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ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: Execução de Sanitários para a Escola Municipal Joaquim de Paula 

Guimarães 

LOCAL: Rua Dario Antunes de Oliveira. 159 – Vila Suely; 

MUNICÍPIO: Cruzeiro-SP; 

 

GENERALIDADES   
 
Objetivo 
Este documento tem por finalidade definir e especificar os processos dos serviços de 
Execução de Sanitários para a Escola Municipal Joaquim de Paula Guimarães 
conforme assinaladas em planilha. 
 
Normas e Especificações 
Estas especificações  integram-se  às normas Brasileiras atinentes. Aplicam-se, 
ainda, os dispositivos das Normas de Execução e Fiscalização de Obras do 
município de Cruzeiro-SP. 
A não citação específica de Normas e Especificações no corpo dos desenhos ou em 
textos não elimina o cumprimento, por parte da Empreiteira, de todas as normas 
aplicáveis ao caso. 
 
Procedência de dados e interpretações 
As cotas indicadas nos desenhos prevalecem sobre suas dimensões em escala. 
As especificações prevalecem sobre os desenhos. 
As dúvidas quanto às interpretações dos desenhos e/ou especificações deverão ser 
resolvidas pela Engenharia e Secretaria de Obras do município. 
 
Aplicação dos materiais e atendimento ao projeto 
Todos os materiais a serem empregados na obra, deverão ser comprovadamente de 
primeira qualidade, atendendo rigorosamente as especificações a seguir: 
Os materiais que representarem trincas, falhas, imperfeições ou sejam de qualidade 
inferior aos especificados, serão rejeitados pela fiscalização, ficando sua remoção 
do canteiro a cargo da Empreiteira. 
A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras de ensaios de qualidade 
dos materiais que julgar necessário.   
Todo o local de obra/serviço que estiver próximo de pedestres, comércio ou lojas 
deverá ser protegido e sinalizados de acordo com as normas de segurança de 
trabalho. 
Todos os trabalhadores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e 
de identificação, sendo esta de responsabilidade da Empreiteira. 
Não será admitido a construção de abrigos ou alojamentos em compensado tipo 
“Madeirit”, somente sendo aceito containers para os sanitários do tipo “Biológico”. 
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ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
 

Referência Tabela de composição SINAPI (Ref. Ago/2022) 
Referência Tabela de composição CDHU (Ref. Jun2022) 
Referência Tabela de composição FDE (Ref. Abr/2022) 
 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1.1 Placa de identificação para obra 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 
mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 
englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São 
Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: 
chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente 
às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; 
requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da 
obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 
Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos 
fornecedores. 

 
2. DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS 

 
2.1 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na 
caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de 
terra ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou 
metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de 
destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do 
entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, 
abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 
e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 
Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, 
remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o 
transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância 
do local de despejo; 
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c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 
está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos 
materiais na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza 
dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e 
transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) 
devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 
quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, 
bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos 
órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 
2.2 Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive 

fragmentação e acomodação do material 
1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, 
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 
demolição e fragmentação de pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-
bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a seleção e 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113 e NBR 15114. 
 

3. INFRAESTRUTURA 
 

3.1 Broca de concreto de diâmetro 25cm – completa 
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo 
inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a 
perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de 
brocas com diâmetro de 25 cm. 
 

3.2 Escavação manual de vala para viga baldrame (sem escavação para 
colocação de fôrmas). 
1) Será medido pelo volume escavado (m³) 
2) O item remunera a escavação manual para vigas baldrames sem colocação 
de formas para concretagem das mesmas, incluindo mão de obra e ferramentas 
necessárias para tal. 
 

3.3 Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 
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2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

3.4 Concretagem de blocos de coroamento e vigas baldrame, fck 30 MPa, com 
uso de jerica lançamento, adensamento e acabamento. 
1) Será medido pelo volume de concreto executado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para 

o preparo do concreto. Norma Técnica NBR 12655. 
 

4. PAREDES E PAINEIS 
 

4.1 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14cm 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para 
a execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em 
bloco cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com 
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 
15270-1. 
 

4.2 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 9 cm 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para 
a execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em 
bloco cerâmico vazado para vedação de 9 x 19 x 39 cm; assentada com 
argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 
15270-1. 
 

4.3 DV-07 Divisória de granilite 
1) Será medido por área de placa instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, 
confeccionada em placas de granilite polido e encerado ou preparado para 
receber pintura, com espessura de 3 cm, nas dimensões indicadas em projeto. 
Remunera também materiais acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola à 
base de resina epóxi e eventuais peças e arremates metálicos. Não remunera 
ferragem de vão de porta. 
 

4.4 Verga moldada in loco com utilização de blocos canaleta para portas com 
até 1,5 m de vão 
1) Será medido por área de superfície executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 
a execução. 
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4.5 Verga moldada in loco com utilização de blocos canaleta para janelas com 

mais de 1,5 m de vão 
1) Será medido por área de superfície executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 
a execução. 
 

4.6 Contraverga moldada in loco com utilização de blocos canaleta para vãos 
de até 1,5 m de comprimento. 
1) Será medido por área de superfície executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 
a execução. 
 

5. SUPERESTRUTURA 
 

5.1 Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas 
similares, pé-direito simples, em chapa de madeira compensada resinada, 2 
utilizações. (PILAR) 
1) Será medido pela área de forma montada na estrutura contemplando duas 
utilizações do material (m²). 
2) O item remunera a execução de montagem e desmontagem das fôrmas para 
pilares assim como seus travamentos em madeira serrada sendo reutilizado 
mais uma vez, contemplando a mão de obra e todos os materiais necessários 
para execução do serviço. 
 
 

5.2 Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 MPa (PILAR) 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

5.3 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa (PILAR) 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 
vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, 
cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com 
resistência mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 
  

5.4 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (PILAR) 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 
vez (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em estrutura. 
 

5.5 Forma plana em compensado para estrutura convencional (VIGAS) 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato do concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para execução e 
instalação de formas em chapas compensadas resinadas de 12 mm de 
espessura para concreto; incluindo cimbramento até 3 m de altura; gravatas; 
sarrafos de enrijecimento em Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará); desmoldante, 
desforma e descimbramento. 
 

5.6 Armadura em barra de aço CA‐50 (A ou B) fyk = 500 MPa (VIGAS) 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

5.7 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa (VIGAS) 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 
vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, 
cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, com 
resistência mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 
 

5.8 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura (VIGAS) 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 
vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em estrutura. 
 

5.9 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 12(8+4), 
com capa de concreto de 25 Mpa 
1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado 
com EPS; altura de 8 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, 
conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: estocagem das vigotas e lajotas treliçadas; montagem 
completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução do 
capeamento com 4 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 12 
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cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, 
para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do 
mesmo. Não remunera o aço para armadura de distribuição 
 

6. ESGOTO 
 

6.1 CI-01 Caixa de inspeção 60x60cm para esgoto 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa de inspeção, em 
concreto, de 60x60 cm, inclusive tampa,material necessário para sua instalação 
 

6.2 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC 
rígido, de 100 x 100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário 
para sua ligação à rede de esgoto. 
 

6.3 Ralo sifonado, PVC, DN 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado 
em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. 
1) Será medido por unidade de ralo sifonado instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da ralo sifonada, em PVC, de 
100 x 50 mm, inclusive material necessário para sua ligação à rede de esgoto. 
 

6.4 Sifão plástico com copo, rígido, de 1´ x 1 1/2´ 
1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo 
reforçado e tubo de ligação ajustável de 1´´x 1 1/2´´; materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 
 

6.5 Válvula de metal cromado de 1 1/2´ 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado 
de 1 1/2´´; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 
 

6.6 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 
tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais 
acessórios e eventuais perdas de corte; 
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b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para 
tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 
6.7 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 
tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais 
acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para 
tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 
7 EQUIPAMENTOS HIDROSSANITÁRIOS 

 
7.1 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema 

predial de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 

reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4’’), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para 
tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
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7.2 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema 
predial de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4’’), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para 
tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 
7.3  Reservatório em polietileno com tampa de rosca ‐ capacidade de 1.000 

litros 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 
litros destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em 
polietileno, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de 
algas e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, 
saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, 
assentamento e instalação completa do reservatório. 
 

7.4  Torneira de boia, DN= 1´ 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, com 
diâmetro nominal de 1, inclusive material de vedação. 
 

7.5  Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´ 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão 
fundido, diâmetro nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais 
acessórios e de vedação. 
 

8 ELÉTRICA 
 

8.1 Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 
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temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 
cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

8.2  Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 
temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 
cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

8.3  Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V ‐ isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 
temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 
cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

8.4  Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V ‐ isolação em PVC 70°C 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 
temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 
cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

8.5  Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado 
flexível, tipo leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência 
Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de 
telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera 
também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a 
instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 
tubulações secas. 
 

8.6  Interruptor com 1 tecla simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de 
embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, 
de funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
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8.7  Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + 
T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga 
de cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma 
técnica: NBR 14136. 
 

8.8  Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em 
PVC rígido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de 
eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, nos modelos com fundo móvel ou 
com anel deslizante; referência comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou 
equivalente. 
 

8.9  Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10A até 32A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha 
residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com 
correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 127 / 220 V, fabricação: Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o 
fornecimento do trilho. 
 

8.10 Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10A até 
32A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha 
residencial, com proteção termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com 
correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do 
disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o 
fornecimento do trilho. 
 

8.11 Dispositivo diferencial residual de 63 a x 30 mA - 4 polos 
1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial 
residual (interruptor de corrente de fuga) de 63A x 30 mA, com 4 pólos, 
referência BPA 463/030 da GE, ou 5 SM1 346-0 MB da Siemens, ou equivalente. 
 

8.12 Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 din / 12 
bolt-on - 150 A - sem componentes 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de 
embutir em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para 
disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente 
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nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com 
fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte 
superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do 
quadro, modelo QDETG-U-II Universal, referência 904501 da Cemar ou 
equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento 
com acessórios. 
 

8.13 Caixa em PVC de 4´ x 2´ 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC 
rígido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e 
orelhas para fixação de espelho; referência comercial Tigreflex da Tigre, 
57500/071 da Tramontina ou equivalente. 
 

8.14 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa octogonal de 4 x 4, em 
PVC rígido, antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de 
eletrodutos e orelhas para fixação de espelho, nos modelos com fundo móvel ou 
com anel deslizante; referência comercial octogonal Tigreflex da Tigre ou 
equivalente. 
 

8.15 Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete 
E‐27 para lâmpada fluorescente compacta 
1) Será medido por unidade de plafon instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, 
com soquete E-27 integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, 
ou PVC, disponível nas cores branco e preto, conforme o fabricante; referência: 
Plafon 114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo PVC fabricação 
Sadokin, Plafon com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou 
equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a instalação do plafon em teto ou parede; não remunera o fornecimento da 
lâmpada. 
 

8.16 Lâmpada LED 13,5W, com base E‐27, 1400 até 1510 lm 
1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, 
bivolt, temperatura 3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil 
de 20.000 a 25.000 h; referência comercial fabricação Philips ou equivalente 
(equivale a 100 W da incandescente). Remunera também materiais, acessórios 
e a mão de obra para instalação da lâmpada. 
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9 REVESTIMENTO DE TETO E PAREDE 
 

9.1  Chapisco para paredes 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco. 
 

9.2  Emboço para paredes 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-
obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 
 

9.3  Chapisco para teto 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para a execução do chapisco. 
 

9.4  Emboço para teto 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-
obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 
 

9.5  Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada 
1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as 
seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida 
ou equivalente; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso 
(alta absorção, resistência mecânica baixa); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade 

de remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
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g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 
AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e 
preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 
colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, 
NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 

9.6  Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 
rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 
1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de 
obra necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação 
da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia 
ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 

10 ESQUADRIAS 
 

10.1 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial (Entrada) 
1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta veneziana de abrir e batentes, linha 
comercial, em alumínio anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho 
. 

10.2 Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 
acabamento revestido ou em pintura, para divisória sanitária, padrão 
dimensional médio/pesado, com ferragens, completo ‐ 80 x 190 cm 
1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira revestida 
em fórmica classe 1 ou acabamento base pintura cor branca, resistente a 
umidade; marco padrão 20 ou 30 mm; 03 dobradiças em aço cromado; ferragem 
completa para porta de box de WC tipo livre/ocupado, conforme NBR 15930-2; 
acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da 
porta. 
 

10.3 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 
1 folha 
1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta 
interna de 1 folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão 
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cromado; referência comercial La Fonte Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 da União 
Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de embutir cromada com miolo 
tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de 
espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da 
Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa da 
ferragem. 
 

10.4 Caixilho em alumínio tipo veneziana com vidro, linha comercial 
1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do caixilho tipo veneziana completo, linha 
comercial, em perfis de alumínio anodizado natural, com vidro; cimento; areia; 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
 

11 COBERTURA 
 

11.1 Telha de barro tipo italiana 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os 
acréscimos: 

a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-
obra necessária para a colocação, fixação e emboçamento das telhas. 
 

11.2 Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de 
até 2 águas para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso 
transporte vertical. 
1) Será medido pela área (m²).  
2) O item remunera o fornecimento de ripa não aparelhada, *1,5 x 5* cm, em 
maçaranduba, angelim ou equivalente da região -  bruta; viga não aparelhada  *6 
x 12* cm, em maçaranduba, angelim ou equivalente da região - bruta; caibro não 
aparelhado *5 x 6* cm, em maçaranduba, angelim ou equivalente da região -  
bruta; prego de aço polido com cabeça 15 x 15 (1 1/4 x 13); prego de aço polido 
com cabeça 19  x 36 (3 1/4  x  9); ajudante de carpinteiro com encargos 
complementares; carpinteiro de formas com encargos complementares; guincho 
elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 cv 
- chp diurno. Af_03/2016; guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com 
moto freio, motor trifásico de 1,25 cv - chi diurno. 
 

11.3 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 ‐ corte 0,33 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 
galvanizada nº 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para 
emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 
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11.4 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série reforçada ´R´, DN= 75 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
reforçada R, DN= 75 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados 
marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera 
também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-
condutor para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para 
tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 
12 PISO 

 
12.1 Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual, 

aplicado em áreas molhadas sobre impermeabilização, acabamento não 
reforçado, espessura 4cm. 
1) Será medido pela área (m²).  
2) O item remunera o fornecimento de argamassa traço 1:4 (em volume de 
cimento e areia média úmida) para contrapiso, preparo manual; pedreiro com 
encargos complementares; servente com encargos complementares. 
 
 

12.2 Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de 
percolação 
1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa 
polimérica,compreendendo: 
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e 
cimentos aditivados, com as características técnicas, 
- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, 
componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de aditivos 
impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados na 
proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a 
potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, 
Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às 
exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 
- Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, 
inclusive limpeza da superfície. 
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12.3 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, assentado com argamassa colante 
industrializada 
1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as 
seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida 
ou equivalente; 

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso 
(alta absorção, resistência mecânica baixa); 

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade 

de remoção de mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-
I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo 
da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 
13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 

12.4 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 
rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 
1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de 
obra necessária para os serviços de preparo da argamassa de rejunte, aplicação 
da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia 
ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 

13 LOUÇAS E METAIS 
 

13.1 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa ‐ 6 litros 
1) Será medido por conjunto instalado (cj). 
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2) O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e 
caixa acoplada, com as características: funcionamento do sifonamento com 
volume de descarga reduzido, capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com 
todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca 
Brasil Ltda, Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou 
equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade com 
todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, 
análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia 
composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, 
respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de 
borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, 
parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às 
redes de água e esgoto. 
 

13.2 Torneira para lavatório de louça branca ou bancada 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (und).  
2) O item remunera o fornecimento de encanador; ajudante de encanador; 
ligação flexível 1/2" x 40cm cromado com canopla; torneira lavatório cromado 
1/2'x110mm; fita vedante para rosca rolo 3/4" x 50 m. 
 
 

13.3 Lavatório de louça sem coluna 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais 
para fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua 
instalação. 
 

13.4 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, 
acabamento polido 
1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para 
instalação de tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive 
testeira, frontão, furos (se necessários); assentamento e rejuntamento com 
argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e fixação; 
acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba. 
 

13.5 Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 V em PVC 
1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com 
potência de 5.500 W para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de 
ligação em PVC. Remunera também o material de vedação necessário para sua 
instalação e ligação às redes elétrica e de água. 
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14  PINTURA 
 

14.1 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo (até o teto) 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os 
vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, 
filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 
plástica à base de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), 
solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da 
proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou 
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 
condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação 
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão 
de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com 
massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 
15079. 
 

14.2 Tinta latéx antimofo em massa, inclusive preparo (externo) 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os 
vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, 
filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard 
à base de emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e 
poliuretano), solúvel em água, conforme norma NBR 11702, acabamento fosco 
aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e maresia; referência comercial 
Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 
demãos), conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com 
massa. 
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15 SERVIÇOS FINAIS 
 

15.1 Limpeza final da obra 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários 
para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, 
metais etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos 
de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 
 
 

Cruzeiro, 25 de agosto de 2022 
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